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INDICAÇÃO Nº 008/2026 

 
O Vereador R o d r i g o  C a n d ó ,  abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, apresenta a 

seguinte: 

INDICAÇÃO  
 
 

Solicito ao Poder Executivo Municipal, que seja realizada a instalação de um playground (parquinho 

infantil) na Praça do Bairro Alves Siqueira, atendendo a uma demanda antiga dos moradores do Bairro. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma reivindicação antiga dos moradores do bairro 

Alves Siqueira, que há anos solicitam a implantação de um playground na praça local. O bairro possui 

um número significativo de crianças, que atualmente não dispõem de um espaço adequado, seguro e 

estruturado para lazer e recreação. 

 

A implantação de um parquinho infantil em praça pública é essencial para promover o 

desenvolvimento físico, social e emocional das crianças, além de estimular a convivência comunitária, 

o lazer saudável e a ocupação positiva dos espaços públicos. Trata-se de uma medida que fortalece a 

inclusão social e contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida das famílias do bairro. 

 

Além disso, a instalação de equipamentos de lazer contribui para a valorização da praça, incentiva a 

presença das famílias no espaço público e colaboram para a preservação do patrimônio coletivo, 

tornando o ambiente mais seguro, acolhedor e funcional para toda a comunidade. 

 

Diante do exposto, solicitamos que o Poder Executivo Municipal analise com atenção esta demanda 

dos moradores do bairro Alves Siqueira, considerando sua relevância social e o impacto positivo que a 

implantação do playground proporcionará à comunidade. 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

 

Guaçuí, 09 de fevereiro de 2026. 

 

Rodrigo Pegas de Carvalho  

Rodrigo Candó 

-Autor- 
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